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MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 18/12/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) A

CONCORRÊNCIA Nº 2/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024 —

PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias

necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.

Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;

c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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MEMORANDO INTERNO 067/2025 |opssga a

De: Departamento de Engenharia Ro

Para: Departamento de compras

AIC: Kariane

Assunto: Dilação de Prazo de Vigência de Contrato Administrativo

Pelo presente, solicitamos a este departamento providencias legais para

dilação de prazo de vigência ao contrato Adm. n.º 085/2024 — Concorrência

Eletrônica 02/2024, conforme documentos anexos.

Anexos:

1 — Solicitação da Secretaria demandante

2 — Parecer técnico de engenharia

3- Extrato do Contrato Adm.

Rio Bonito do Iguaçu, 16/12/2025.

omes de Almeida
pto. de Engenharia

Recebi em

16 |)NA%, AS

Son.
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32 SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA

Ao
Departamento de Engenharia

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, vem através deste, solicitar
a este departamento, providencias legais para aditamento do prazo de vigência
por mais 90 (Noventa) dias, ao Contrato Administrativo nº 085/2024-PMRBI e
Concorrência Eletrônica nº 002/2024-PMRBI, cuja contratada é a empresa Six
Pavimentação Ltda, referente a: Execução de Pavimentação Asfáltica em CBUQ
sobre Pedras Irregulares, calçadas com Acessibilidade e Sinalização viária, em
vias urbanas.

Embora a obra contratada tenha sido concluída, tal aditivo se faz
necessário devido a necessidade da tramitação da documentação técnica junto
aos órgãos cedentes (Ministério das Cidades /Caixa Econômica Federal, para
finalização do processo.

Sem Mais

P. Deferimento

Rio Bonito do Iguaçu, 17 de dezembro de 2025.

; VÁ

Ai
Claudinei Xavier do Rego

Representante da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo



O Departamento de Engenharia, através do presente emite parecer técnico
sobre solicitação de Aditivo de Prazo de vigência ao Contrato Administrativo nº
085/2024-PMRBI e Concorrência Eletrônica nº 002/2024-PMRBI, cuja contratada é a
empresa Six Pavimentação Ltda, referente a: Execução de Pavimentação Asfáltica

em CBUQ sobre Pedras Irregulares, calçadas com Acessibilidade e Sinalização viária,
em vias urbanas.

Justificativa:

Somos favoráveis a adição de prazo de vigência de mais 90 (Noventa) dias pois
entendemos que embora o objeto do contrato já tenha sido executado, a dilação do

prazo é necessária para que a documentação técnica possa tramitar nos órgãos
concedentes (Ministério das cidades e Caixa Econômica Federal), para que estes

autorizem o pagamento da última medição e o encerramento do referido contrato.

Diante do exposto, julgamos que o prazo requerido é necessário e suficiente
para os tramites legais.

Rio Bonito do Iguaçu, 16 de dezembro de 2025.
A
||
)

Enio Augusto S. da Luz
Eng.º Civil - CREA/PR 219227-D



na di
Ea rare Rg

Município de Rio Bonito do Iguaçu 2
CNPJ 95 587 770/0001-99 FL Ras

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (ots42)3653ºW22 “A

85340-000 x Rio Bonito do Iguaçu e Paranãpm
PREFEITURA Nunttiz)

7
RIO BC; PO ICUAÇUPR

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024-PMRBI

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024-PMRB

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU, Estado do Paraná, como CONTRATANTE, e a empresa SIX

PAVIMENTAÇÃO LTDA, como CONTRATADA, para a execução de obra, na

forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito
no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº.
720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/MEF nº.
333.481.709-15;

CONTRATADA: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNP) sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,
CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio
administrador, St. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR c inscrito no CPF/MF sob o nº.
044.947.439-92, têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em
decorrência do resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024-PMRBI, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 — Lei de

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal

nº 8078/1990 e suas alterações, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos

de Diteito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da

CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. À CONTRATADA declara conhecer

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento,

incondicional e irrestritamente. SEZARAUGUSTO | sezmmaucusto
BOVINO33348170915 aereas sor

SIX Assinado de forma digital A
PAVIMENTACAO por Six PAVIMENTACAO 1 1

LTDA:03752550000155 U
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada

para a execução de pavimentação asfáltica em CBUQ sobre pedras

irregulares, calçadas com acessibilidade e sinalização viária em vias (ruas)

do quadro urbano do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR, conforme

Contrato de Repasse nº 944750/2023/MCIDADES/CAIXA, sob regime de

EMPREITADA GLOBAL, conforme as especificações constantes do Terno de

Referência ou Projeto Básico e/ou do Projeto Executivo, da Descrição dos Setviços, do

Escopo dos Serviços e do Memorial Descritivo.

Parágrafo Primeiro  — As obras e/ou serviços serão executados com obediência

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e

especiais contidos no Projeto Básico e/ou no Projeto Executivo, na Descrição dos

Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-

Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas

normas técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo — A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto,

valor ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 c 128

da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do

CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA — VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ 863.000,00 (oitocentos e sessenta e três

mil teais), cuja composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos

Unitários. SEZARAUGUSTO  Areaveusro tiro SIX Assinado de forma
a BOVINO:33348170915BOVINO:33348170915 Bovhosmeniams PAVIMENTAÇÃO PAvENTACÃO

LTDA:03752550 tToAOS?: a
Dados: 2024 é

000155 1522:13-03%00!
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CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Cronograma Físico-Financciro, obscrvada a obtigatoricdade da reserva do percentual de

10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e

obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4,320/1964, observado o

disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em até 30 (trinta) dias, a

contar da data do protocolo do documento de cobrança.

Parágrafo Segundo — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, O período-base

de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no

ptimeiro mês e no último, pata fins de acerto de contas, o período se constituir em fração

do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para

atestação, e, após, protocolado na Secretaria de Finanças.

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em tazão do(s)

serviços efetivamente executados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo

primeiro, sem que o Município esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato,

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento

de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT ou

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de

regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do

trabalho € documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.
SEZAR AUGUSTO Asinadodetama diga po sezm six nda ag Ny
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Parágrafo Sexto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes

serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento c o cfetivo

ES adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = Ix Nx VP sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a set paga.

1 = Índice de compensação financeira = U,UU016438, assim apurado:

1 =1 =
3) (6/100) T= 0,00016438

ps TX = Percentual da taxa365
anual = 6%.

Parágrafo Oitavo — Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento

das obras, de preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato

ou da Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a

esta última percentagem. — SEZAR AUGUSTO ipa sntena esa sx PRC
E BOVINO:3334817 tovINO33348170915 PAVIMENTAÇA Statpor SK

0915 rage sena PAVIMENTAÇÃO
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Parágrafo Nono- À garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, '

serviços, quando for o caso.

Parágrafo Décimo - Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE deverá verificar a
manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

Parágrafo Décimo Primeiro — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio
de crédito em conta corrente aberta em banco a set indicado pelo CONTRATANTE, a
qual deverá sercadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de

fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro — Os preços serão teajustados de acordo com a variação do
Índice IPCA, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po |(l-lo)/lo]

Onde:

R = valor do reajuste;

1 = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

To = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto du reajustamento.

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
fotma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poll

SEZAR AUGUSTO  Astradode uma dital por sczam

5

s% uses BOVINO:3334817091 5 Onde seztasas ixresa usou
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aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da

fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

Caso o CONTRATADO requeira revisão dos preços do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 10 (dez) dias, da data do requerimento ou

da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do

pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO

O Regime de Execução do objeto do presente contrato será de empreitada por preço

global.

CLÁUSULA OITAVA — RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil, o servidor Ivan Leguizamon — CREA/PR nº

138.687/D, que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o

CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado

nesta Cláusula como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da

sua execução até o respectiva encerramento,

Parágrafo Segundo — O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser

substituído por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo

critério do CONTRATANTE. SEZAR AUGUSTO Assinado de forma diga por SEZAR
BOVINO:33348170915 Dodo ar 0sa8 1517 -nroU

IX Assinado de forma
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As medições obras obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em
função de inícios e reinícios de etapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro
dia útil do mês.

Parágrafo Único — As medições serão processadas independentemente da solicitação da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA- ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de poderão ser
alterados na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/2021, e

desde que sejam observadas as demais disposições deste Contrato.

Parágrafo Primeiro — O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas
especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou não do
valor contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso 1, e 130, ambos da Lei Federal
nº 14,133/2021,

Parágrafo Segundo — A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço
global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei Federal
nº 14,133/2021.

Parágrafo Terceiro — Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-
inte, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:. ,

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou
força maior;

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação
técnica aos objetivos da contratação, aà pedido da Administração, desde que não decorre:

SEZARAUGUSTO Sniucuero “et NAssinado de

BOVINO33348170915 tovNossmaitons six srta
PAVIMENTACAO PaiPAMENTACNO
LTDA:037525500 10!LTDA:0375255000015/

(os: 2024.06.28
00155 sa 10-0300'

7



ie
PREFEINUDA CUNIGIDAL

000675
Município de Rio Bonito do Iguaçuer FL 5 a)

CNPJ 95 587 770/0001-99
Run 7de Setembro, 7220  - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 É aa '

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art.

125 da Lei n. 14.133, de 2021;

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do

$5º do art, 46 da Lei n. 14.133, de 2021;

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODELO DE GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO

Parágrafo Primeiro - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

I- coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

I - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

Es III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem 0 fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da exccução, à exemplo dá

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da administração; SEZAR AUGUSTO —  Asómado de forma ial por SEZAR
“O no VINO33348170915 (cn,

E Assinado de forma
PAVIMENTAC PoonEmE ENO
AO UIDA 375285000

orssLTDA37S2S ga
50000155 isap30-0r00



q ,
Município de Rio Bonito do Iguaçu SL Sa

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 é Ei

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
PREFEITURA NICIPAL

| 0 0 6 Pidod

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação no ad SEsteuaçueR
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o .
inciso 1 do caput do art. 20;

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do $ 3º do art. 174 da

Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

VII - coordenar a atualização continua do relatório de riscos durante a gestão do contrato,
com apoio do(s) fiscal(is);

VII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações conforme disposto em regulamento;

IX - analisar a documentação que antecede o pagamento;

X. - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

XI - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

XII - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 26, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

XHI - tomar providências para a formalização de processo administrativo de

tesponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal,

conforme o caso. SEZAR AUGUSTO Amiadade lona digtalporsezar
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Parágrafo Segundo - O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos

quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por
quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, a entrega dos
materiais e a execução das obras e serviços de engenharia, devendo ainda observar as
seguintes determinações:

1- O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com à execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados,

H- À verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Regulamento.

HI - O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá ter formação nas áreas
de engenharia ou arquitetura.

IV - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e

ao acompanhamento de garantias e glosas;

V - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados;

VI - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

VH - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas

necessárias; SEZAR AUGUSTO Assinado deforma, dese cb
BOVINO:33348170915 Dados aoanvaas is tada asa
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inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

IX - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas,
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das

notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

X - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

XI - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sus competência;

Parágrafo Terceiro - Caberá ainda ao fiscal do contrato:

I.- esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na
execução do objeto contratado;

IH - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências c fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

HI - proceder, conforme cronogtama físico-financeiro, as medições dos serviços

executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se à
tespeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços vu a execução de obras;

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, setviços ou obras; N

VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
Assinado de forma digital por +SEZAR AUGUSTO — Aesradode form |
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VH - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exipíveis para a perfeita execução do

objeto;

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança
do trabalho;

TS. - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

X- receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos

bens ou na execução dos serviços ou das obras;

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

XI - verificar a correta aplicação dos materiais;

XIII - requerer das empresas testes, exames c ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras « serviços ou dos bens a serem

adquiridos;

XIV - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento

provisório do objeto contratado, quando for o caso;

XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos
ea SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SETÁR
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a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do a ec ncuaçõeR

referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da "o

licitação e respectivo contrato, cronograma fisico-financeiro e os demais elementos

instrutores;

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

c) vetificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos

ambicntais;

XVII - outras atividades compatíveis com a função.

Paragrafo Quarto - À fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aínda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo Quinto - O representante da Administração anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - À execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por

meio de instrumentos de controle, que compreendam à mensuração dos seguintes aspectos,

no que couber:

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

H - os recursos humanos empregados, em função da quantidade c da formação profissional

exigidas; SEZARAUGUSTO sereno de
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Mi - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

V- o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário,

Parágrafo Sétimo - O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso
positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente tealizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo Oitavo - À conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a relação detalhada
deles, de acordo com o estabelecido no contrato, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

1%

Parágrafo Nono - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas
pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais c trabalhistas, enscjará a
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação
vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VI
do Título HI e Capítulo I do Título TV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo Décimo - Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas € sociais
nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada,

SEZAR AUGUSTO Assinado da forma digna porexigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: SEZAR AUGUSTO8 E A id BOVINO:3334817 sonnoz324a17081s A
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I- no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus
empregados, conforme dispõe o artigo 195, $3º da Constituição Tederal, sob pena de
rescisão contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;
d) fornecimento de vale-transporte c auxílio-alimentação, quando cabível,

e) pagamento do 13º salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;
g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS

eo CAGED;

) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou

sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) em relação aos empregados vinculados 20 contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - À CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e
procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes,

executados pelo CONTRATANTE c/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas,

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Décimo Segundo - Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe

são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório ea ampla defesa.

SEZAR AUGUSTO Antrado e foma tal por SEZAR SIX PAVIMENTAÇÃO caia etento pres
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Parágrafo Décimo Terceiro - À CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas
as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fomecer os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários
ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Décimo Quarto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da
fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à
execução do contrato.

Parágrafo Décimo Quinto - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das
especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização,
pata o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e
que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Décimo Sexto - À atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aus bens adquiridos, à sua
entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais

irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de seguro-garantia no valor de R$
43.150,00 (quarenta e três mil cento e cinquenta reais), equivalente a 5% (cinco) do vAlor

SEZAR AUGUSTO prado deforma digtaipostotal do Contrato. SEZAR AUGUSTO Assinado de formaBOVINO:333481709 Goo sx por SEK15 Bros 240628 15 1943-0500 PAVIMENTAÇÃO PRMMENTICAO j
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Parágrafo Primeiro — O Município se utilizará da garantia para assegurar as obrigações
associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas
eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do
descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a
CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo — Os valores das multas impostas por descumprimento das
ubrigações assumidas no Contrato sesão descontados da garantia caso não venham a ser
quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se
a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
Parágrafo Terceiro — Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à
CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que

promoverá a cobrança de eventual! diferença que venha a ser apurada entre o importe da
garantia prestada e o débito verificado.

Parágrafo Quarto — À apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido

de 60 (sessenta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA,
ocorrido durante a vigência contratual e para a comunicação do inadimplemento à

seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA,

vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto — À apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a
seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias
antesdo prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

iai rio six Assinado de forma
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Parágrafo Sexto — No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-gatantia, a
Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do
Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena
de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis.

Parágrafo Sétimo — As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou
disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO é deverão conter
declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente
este contrato.

Parágrafo Oitavo — À CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada
das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono — À apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no
Brasil pela SUSEP — Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado
mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela
SUSEP.

Parágrafo Décimo — Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o
art. 124 da Lei Pederal nº 14.133/2021, à garantia será complementada no prazo de 7

(sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob

pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro — À garantia contratual só será liberada ou restituída com o
integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO Rio ac: SroleuaçuPR

À contratação terá eficácia a partir da data de assinatura e vigorará por 300 (trezentos) dias,
contados da data da assinatura ou da data cstabclecida no Edital.

Parágrafo Primeiro — Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do
Cronograma Físico-Financeiro.

Parágrafo Segundo — O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro — No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá
ser prortogado na forma dos arts. 107 e 106, $2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, c das
demais normas aplicáveis.

Parágrafo Quarto - Eventual prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato
será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Quinto - Nos casos do art. 48 da Lei nº. 14,133/2021, durante a vigência do
contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceito grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA SEZAR AUGUSTO seis deforma digital
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Termo de Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na
Descrição dos Serviços e na Proposta;

H- Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em
consequência da execução do objeto deste Contrato;

Hi.  Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros,
decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados,
prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;
IV- Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos
serviços nas datas devidas, responsabilizando-se im ente pelas penalidades
decorrentes da falta de apresentação;

V- Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

VI- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e
responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATANTE na prazo determinado pela
Fiscalização;

VII - Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outtas
previstas na legislação em vigor, bein como por todos os gastos é encargos com material é
mão-de-obra necessária a completa realização dos serviços até o seu término;
a) Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA,
decorrentesda execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade
da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o
CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados,
que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;
b) No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da
execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária 7
do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos |
valorescobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova tetenção em caso
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de insuficiência;

e) Às retenções previstas nas alíncas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha
ciência o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e
previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o
CONTRATANTE seja compelido a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo,
em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
a) Eventuais retcnções previstas nas alíncas “a” c b” somente serão liberadas pelo
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.
VII - responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela
provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou
dos serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra;

IX- — tesponsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e
dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto
Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas — ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela fiscalização
da obra, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados,
sem ônus para a(o) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
X- manter as condições de habilitação e qualificação exigidas pata a celebração do
contrato durante todo prazo de execução contratual;
XI- — responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de matcas, patentes,
registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o
CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;
XII - responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades € órgãos
públicos, inclusive o licenciamento ambiental;

XHI - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre
outras medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação:
a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas

SEZAR AUGUSTO usado deforma dtapo Se2MAvencidas relativas ao contrato; poyNo33348170915 “soam!
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b) depósito de valores em conta vinculada;

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da
execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante 20 contratado somente na
ocorrência do fato gerador.

XIV - nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra, apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa,

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (VGTS) em relação aus empregados diretamente envolvidos na

execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma

coletiva.

XV- nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra, autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas €

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não

forem adimplidos;

XVI - cumprir 20 longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pata pessoa com deficiência, para
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO
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00H60XVII - manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do Moser; Mespuaçãen
contrato; RO
XVHI - se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os
ditigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com ditigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;
XIX - informar endereço(s) elctrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações
cintimações;

*X - comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras,
serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata 0 $ 4º do att, 25 da Lei Federal nº
14.133/2021;

XXI - eferuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às
pessoasfísicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa REB nº 1.234, de 11 de janeiro
de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em getal, inclusive obras,
observada a alíquota aplicável,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

1- Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;
. ; SEZAR AUGUSTO Ativado de forma digitalH — Realizar a fiscalização do objeto contratado. BOVINO:3334817 Bounoassastraos
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO
DO CONTRATO
O secebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA será recebido
em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento, e se dará mediantea avaliação
de servidores designados pelo Município, que constatarão se o objeto entregue atende a
todas as especificações no Edital de Concorrência Eletrônica nº 2/2024-PMRBI.

Patágrafo Primeiro — O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento
definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente,
nos termos do art. 140 da Lei Federal n 14,133/2021.

Parágrafo Segundo — Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos
provisório e definitivo serão definidos no parágrafo terceiro, nos termos no disposto no $
3º do art. 140 da Lei nº 14,133, de 2021.

Parágrafo Terceiro - O Gestor do Contrato e/ou a Comissão terá as seguintes

atribuições:

1 — receber definitivamente, o objeto contratado, com verificação da conformidade do

material com as exigências contratuais no que pertine à quantidade e a qualidade, em
cumprimento ao contrato ou instrumento correlato, dentro do prazo máximo de até 15
(quinze) dias da data da entrega, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados;

H - na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

HI — se necessário, solicitar ao Departamento interessado na aquisição a indicação de
servidor habilitado com conhecimento técnico na área específica, para respectiva análise e
parecer técnico do serviço prestado; SEZARAUGUSTO  eamaveusro” Siro
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IV — rejeitar, no todo, ou em parte, o serviço sempre que estiverem em desacordo com as () () é
especificações do Edital e seus anexos, contrato ou instrumento equivalente, que anot adam
em tegistro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, devendo ser reexecutar/ repatar no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do
CONTRATANTE da data da cfetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os
serviços não aceitos no prazo assinado, à CONTRATANTE se resetva o direito de
providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

V — expedir Termo de Recebimento e Aceitação, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, ou Notificação, no caso de rejeição de material.

VI — receber eventuais requerimentos da empresa contratada dirigindo-os às autoridades
competentes, depois de prestadas as informações pertinentes;

VII — rever seus atos, de ofício, ou mediante provocação, quando for o caso;

VII — receber e conferir os serviços contratados, atestar o recebimento e conferência no
verso da nota fiscal e efetuar o encaminhamento desta para pagamento;

IX — acompanhar o cumprimento de prazos e entrega de bens e de execução de serviços,
atestando sua regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de
Engenheria a constatação de quaisquer irregularidades.

Parágrafo Quarto - O objeto contratado será recebido, provisoriamente, de forma
sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior, da conformidade do matcrial com as csigências contratuais. )

Parágrafo Quinto - Quando previsto em regulamento, o Termo de Recebimento €
Aceitação Definitivo poderá ser substituído por Carimbo de Recebimento Definitivo,
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quando se tratar de objeto comum em que seja possível aferir de plano a quantidade e à
qualidade,

Parágrafo Sexto - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação
do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável
pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, para ratificação.

Parágrafo Sétimo — Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá

teexecutar Os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE,

passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do
CONTRATANTE da data da eferiva aceitação. Caso a CONTRATADA não teexecute os

serviços não aceitos no prazo assinado, à CONTRATANTE se reserva o direito de
providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORÇA MAIOR E CASO
FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de

cumprir as ctapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações bascadas em

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato. SEZARAUGUSTO  assmada de forma digtlpor
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PREFENURA RUNIGIZALCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO |
100

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem Rs VRAGUAÇU-PR

prazos mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de
contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

[o] der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3) não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

8) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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E) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

)) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexccução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de peiialidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL, HM, IV, V, VI e VE

sa do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida na alínea “b” acima;

d) Multa:

1. moratória de 0,1% (zero vítgula um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60

(sessenta) dias;

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
E a a SEZAR AUGUSTO assinado de termo digital por

caso de inexecução total do objeto. BOVINO:3334817091 FrtMeiso
5 Dados 20240628 YS-ao sir

SIX Assinado de forma digital
SIX PAVIMENTACAO a

PAVIMENTAÇÃO ETDAS7525S00OD1S5
LTDA:0375255000 pados: 20240628

15:37:02 0300"0155 28



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua7de Setembro, 720  - Centro - Telefax (0*+42)3653-1122
83340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

pao Ena UA | EUNICIPAL
Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese a à 00 ”
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. | a

paes =1CUAÇU

Parágrafo Quarto - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

Parágrafo Quinto - “Iodas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156, S7º, da Lei nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo Sexto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Parágrafo Sétimo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada vu será cobrada judicialmente.

Parágrafo Oitavo - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Nono - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.138, de 2021, pata as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,

Parágrafo Décimo - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza c à gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; SEZAR AUGUSTO  Assnado deforma digita por

i As BOVINO:33348170 sonnoa3348170915 !c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 915 emita 151813 |

six Assinado de forma digital
PAVIMENTACAO | por SIX PAVIMENTAÇÃO
LTDA:O375255000 Dados 20240608 “9
0155 1537530 03700"



SER ePREFEITURA NUNIGIDAL

Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720  - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Décimo Primeiro - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipíficados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados É

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental é autoridade
competente definidos na referida Lei.

Parágrafo Décimo Segundo - A personalidade jurídica do eventual Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessva jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Parágrafo Décimo Terceiro - O Município deverá, no ptazo máximo 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

Parágrafo Décimo Quarto - As sanções de impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. SEZARAUGUSTO  Semeausisro OP

NO:BOVINO:33348170915 tu pica og ER o

SIX PAVIMENTAÇÃO MenPAvIMENTACÃãO
LTDA:037525500001 LTDA03752550000155
55 Dados: 2024.06.28 15:37:58

0300"
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Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 = Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

CLÁUSULA VIGÉSIMA - EXTINÇÃO

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,
na ocorrência das hipóteses no art. 137, incisos 1 a IX, da Lei Vederal nº 14.133/2021,
mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório a ampla defesa, e observado
o art. 138, $ 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021,

Parágrafo Primeiro — A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
administrativo no Jornal Oficial do Município.

Parágrafo Segundo — Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o
seu objeto no local e no estado em que a sua execução sc encontrar.

Parágrafo Terceiro — Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a
CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujcita à multa de até 20% (vinte
por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do
Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula das Sanções deste Contrato.

Parágrafo Quarto — A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter
compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o
débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá
ser compensado comeventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto — Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,
deverão set promovidos:
(a) a devolução da garantia; a

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; AY A
SEZAR AUGUSTO eve pda digital por(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; BOVINO:3334817091 SiatagisTo q
5 Dados 2024.06.28 15:18:38

+
six Assinada de forma digital
PAVIMENTAÇAO. por SIXPAVIMENTACAO
LTDA037525500 asacaezeosos = 4]
00155 153824 0300



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

(d) | o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto — Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA,
esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
efetivamenteadimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no
parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo — No caso de extinção amigável, esta será teduzida a termo, tendo à
CONTRATADA direito aos pagatnentos devidos pela execução do Contrato, conforme
atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessários à execução da obra correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1430-1016-05-001-15.451.0002.1019-4.4.90.51.00.00
1390-000-05-001-15.451.0002.1019-4,4,90.51.00.00 |

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja.  SEZARAUGUSTO findo de ferra digital por SEZARP e ras BOVINO:33348170915 Dados 2024628 1518300809

Assinado de fi digital
SIX PAVIMENTACAO. por six PAVIMENTACÃO
LTDA:037525500001 LTDA:03752550000155
55 Dados: 2024.06.28

15:39:21 -03'00'
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Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 Ee

85340-000 « Rio Bonito do Iguaçu E Parahã"SENSSA EuMpérl
- 00 0 a

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO a
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficialdo Município c no Portal da Transparência do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal nº14.133/2021.

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente
se iníciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

c) E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 28 de junho de 2024.

SIX Assinado de forma
diSEZAR AUGUSTO (Assinado de forma digital PAVIMENTA. pxyMenTAcãO

BOVINO:3334817 BOvIN033348170915 id a0915 Dados: 2024.06.28 LTDA:03752 Dados: 2024.06.28
15:19:03 -03'00' 550000155 15:38:52 -0300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO DANIEL ZANESCO
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha 2

RG. nº. | F

| Ink |

gi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU [
Ee

CNPJ 95 587 770/0001-99 FLS
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 ey
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Ee

Extrato de contrato
Contrato Administrativo nº. 85/2024-PMRBI

Concorrência nº. 2/2024-PMRBI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo PrefeitoMunicípal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LIDA, inserita no CNPJ sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro, CEP
85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio administrador, Sr.DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.172.608-6
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-99.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de pavimentaçãoasfáltica em CBUQ sobre pedras irregulares, calçadas com acessibilidade esinalização viária em vias (tuas) do quadro urbano do Município de Rio Bonito doIguaçu — PR, conforme Contrato de Repasse nº 944750/2023/MCIDADES/CAIXA.
Valor total: R$ 863.000,00 (oitocentos e sessenta e três mil reais).
Dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1430-1016-05-001-15.451,0002.1019-4.4.90.51.00.00
1390-000-05-001-15.451.0002.1019-4.4.90.51.00,00
Prazo de vigência: 28/06/2024 à 23/04/2025.
Data de assinatura: 28/06/2024.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU / N

CNPJ 95 587 770/0001-99 É988 |
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122 o

85340-000 E Rio Bonito do Iguaçu é Paraná |

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
85/2024-PMRBI, REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELE TRÔNICA Nº.
2/2024-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONKEQ cuncira
DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA. 00

Aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte dz COL Palace e
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente sipttseniado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de
Setembro, nº. 3835, Centro, CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada
pelo seu sócio administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR €c inscrito no CPF/MF sob o nº.
044.947.439-92, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a contratação de empresa especializada para a execução de
pavimentação asfáltica em CBUQ sobre pedras irregulares, calçadas com
acessibilidade e sinalização viária em vias (ruas) do quadro urbano do
Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de abril de 2025
até 23 de agosto de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento e
vinte) dias, de 21 de fevereiro de 2025 até 20 de junho de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (q uas) vias de igual teor e forma.

Assinado de forma digita! por
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO

BOVINO:BOVINO:33348170915 dos: E A

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal :

P SIX PAVIMENTACAO isso PAvIMENTACIO
LTDA:037525500001 LTDA:03752550000155
55 Dados: 2025.02.13 11:39:14

-03:00'

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratada

Testemunhas:

I- Ds



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU” *
CNPJ 95 587 770/0001-99 Ea [410,9]

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -— Telefax (042) 365SH2o em |

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná. E a Fé
indo

PO e RS rage
iPREFEITURA RUNICIPAL

000703
8) Guina. Extrato de Termo Aditivo para Publicação

Contrato Administrativo nº. 85/2024-PMRBI
Concorrência Eletrônica Nº. 2/2024-PMRBI

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,
CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio
administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-92,
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de abril de 2025
até 23 de agosto de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento e
vinte) dias, de 21 de fevereiro de 2025 até 20 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 12/02/2025.



PRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 |
R a T +

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0%4253658-A RAN US MAL

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
000704

Ee de UACUPR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
85/2024-PMRBI, REFERENTE A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.
2/2024-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO c a Empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº, 03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de
Setembro, nº. 3835, Centro, CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada
pelo seu sócio administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.
044.947,439-92, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a contratação de empresa especializada para a execução de
pavimentação asfáltica cm CBUQ sobre pedras irregulares, calçadas com
acessibilidade c sinalização viária em vias (ruas) do quadro urbano do
Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de agosto de

2025 até 21 dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento
e vinte) dias, de 21 de junho de 2025 até 18 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO
BOVINOII SAN PU9IS

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

SIX PAVIMENTAÇÃO aci
LTDA:037525500001 [1
55

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratada

oema digital por SIX

1a0n56 0300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

00 E Extrato de Termo Aditivo para Publicação capeta)

0705 : Contrato Administrativo nº. 85/2024-PMRBI | 1 900460 |

AIN Concorrência Eletrônica Nº. 2/2024-PMRBI À AVR RREO

OS Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução ashir"o pe

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.

03.752.550/0001-55. com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,

CEP 85.560-000. Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio

administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade

RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPE/MF sob o nº. 044.947.439-92.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de

vigência do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, de 24 de agosto de

2025 até 2] dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 120 (cento

e vinte) dias, de 21 de junho de 2025 até 18 de outubro de 2025.

Data de Assinatura: 20/06/2025.



RA NUIICIPAL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 03.752.550/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:58:57 do dia 25/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2026.
Código de controle da certidão: EBE9.5A60.3BEC.8732
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná | 0 07
: RIO VRACUAÇU-PR

P——
JPREFEITURA EUNICIPAL

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038651506-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.752.550/0001-55
Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (16/12/2025 11:44:41)
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PF URA CUNIGIPAL

Município de Chopinzinho bm
ESTADO DO PARANÁ Pu

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeituraQ)chopinzinho.pr.gov.br
Fone (46) 3242-8600 - Fax(46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811.
85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES

Número Cad..: 197796
Nome...... SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
CPF/CNPJ... 03.752.550/0001-55 RG/Inscr....:
Endereço.. RUA 7 DE SETEMBRO Número 3835
Bairro.... CENTRO
Cidade: az: : Chopinzinho PR

FINALIDADE: Certidão Negativa WEB

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos
ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal Nº 050/2009
de 18/12/2009.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>.

Emitida em 16/12/2025.
Válida até 60 dias após a data de emissão desta.
Ano/Número da certidão : 2025/9671
Código de autenticidade da certidão: 582314072582314

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

Chopinzinho - PR, 16 de Dezembro de 2025.



Voltar Imprimir

CAIA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 03.752.550/0001-55
Razão

1X PAVIMENTACAO LTDASocial: E
Endereço: RUA SETE DE SETEMBRO 3835 SUBSL SALA 01 / CENTRO / CHOPINZINHO

/ PR/ 85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2025 a 30/12/2025

Certificação Número: 2025120103460914089098

Informação obtida em 16/12/2025 11:46:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIX PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.752.550/0001-55
Certidão nº: 78606783/2025
Expedição: 16/12/2025, às 11:45:50
Validade: 14/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SIX PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 03.752.550/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR |
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraWriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 16/12/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO ADITIVO (PRAZO) VIGÊNCIA A CONCORRÊNCIA Nº
2/2024 — PMRBI, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024 - PMRBI.
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), na solicitação feita em anexo, para
mais 90 (noventa) dias, solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária
para custeio das despesas.

Atenciosamente,

pesado (Ss
Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu ”*dad per
1CNPJ 95.587.770/0001-99 ak

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

VACU-PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu 16 de dezembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para dilatação de prazo - Concorrência
Eletrônica 002/2024 — Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em CBUQ — SIX
PAVIMENTAÇÃO.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1390-000-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.1019-4.4.90.51.00.00

Atenciosamente,

Ralo focoo O cnbecha,
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQWriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 16 de dezembro de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Concorrência nº 2/2024 - Contrato administrativo
nº 85/2024-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo prazo (vigência) para mais 90 (noventa) dias,
solicitado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a empresa SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA — CNPJ Nº 03.752.550/0001-55, envio o mesmo para devida
análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que
norteiam o referido processo.

Dina (Da
Kariane Doss
Departamento de Compras



Drocnadania Geral da Município de Bia Bonito do Ipuaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo referente a
vigência do Contrato de nº. 85/2024,
oriundo da Licitação Concorrência
Eletrônica 02/2024.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma, para análise da minuta do Termo
Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do contrato de pavimentação asfáltica CBUQ sobre pedras
irregulares caçadas com acessibilidade e sinalização viária nas vias urbanas, referente ao Contrato
Administrativo nº 852024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a empresa SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Obras e Urbanismo;

b) | Indicação de Dotação Orçamentária;

c) Memorando Interno advindo do Departamento de Engenharia;

d) Certidões de regularidade fiscal;

e) Contrato administrativo, e aditivos;

f) Ordem de serviço; e demais documentos.

É breve o relatório.

ssa
6)

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Drscimvadtonta. Gone dis Matejais: de Bio Bent do: Tração
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER

Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência do contrato 85/2024, findará em data de,
21 de dezembro de 2025, portanto a prorrogação da vigência encontra-se dentro do prazo legal,
portanto possível de ser concedida.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, apontando a necessidade de prazo para a tramitação
da documentação nos órgãos competentes, ressaltando que a obra foi concluída, relembre-se que não
está na seara da Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste,
pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de
conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) prestação regular dos serviços até o momento;
4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
5) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa na
continuidade da obra e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação
da motivação e solicitação de aditivo de prazo de execução, já comentadas. Também o limite d
vigência foi exposto.

mma

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Município de Fio Bonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma
sugerida pelo Departamento de Engenharia Municipal, além da apresentação da justificativa
apresentada tratar de fato imprevisível que afetou a disponibilidade de mão de obra regional para a
execução da obra no prazo avençado, e que deve ser analisado pelo Prefeito Municipal, não se
tratando de assunto que possa ser sujeito a discussão de mérito do presente parecer, porem estando
presentes os requisitos ensejadores para tal.

o)

É o parecer, salvo entendimento divefs à

do Iguaçu- PR, em 17 de dezembro de 2025.

RDO CORSO
rador Municipal

Página 3 de 3an

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO |1
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Fere tora:

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) A CONCORRÊNCIA Nº
2/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024 - PMRBI FIRMADO
ENTRE O MUNICIPIO E A EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA,
INSCRITA NO CNPJ Nº (03.752.550/0001-55. CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ SOBRE PEDRAS IRREGULARES,
CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM VIAS
(RUAS) DO QUADRO URBANO DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU — PR, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº
944750/2023/MCIDADES/CAIXA.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Viação e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do Termo
Aditivo de prazo (vigência) por mais 90 (noventa) dias, cumpridas as disposições legais
e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de dezembro de 2025.

SEZAR foca oro gras ois
AUGUSTO iititi”
BOVINO 33:

48170915 passo, ossos
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Prssemusa nisi
CNPJ: 95.587.770/0001-99 | au! 7
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PREFEITUT

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
39/2022-PMRBI, REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº. 4/2022-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
cinco, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIX
PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.752.550/0001-55,
com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro, CEP 85.560-000,
Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio administrador, Sr. DANIEL
ZANESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e
inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-92, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
de empresa para a adequação e readequação de estrada, conforme Convênio nº
079/2022, firmado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento e o Município de Rio Bonito do Iguaçu.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do objeto do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 22
de dezembro de 2025 até 21 de março de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digtal
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 80vIN0:33348170915

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
DANIEL DANIEL ZANESCO:04494743992
ZANESCO:04494743992 Dados: 2025.12.19 16:13:09

-03'00'

SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratada

Testemunhas:

| 00MHIB
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO 1cusçD O)

A E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação "000
Contrato Administrativo nº. 39/2022-PMRBI fe

Tomada de Preço Nº. 4/2022-PMRBI RIOS.
Quarto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
03.752.550/0001-55, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 3835, Centro,
CEP 85.560-000, Chopinzinho, PR, representada pelo seu sócio
administrador, Sr. DANIEL ZANESCO, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 8.172.608-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 044.947.439-92.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do objeto do
contrato por mais 90 (noventa) dias, de 22 de dezembro de 2025 até 21 de
março de 2026.
Data de Assinatura: 19/12/2025.
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PREVRITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNA 95 S47 TrOMOgIa

Ba de Setembro, Cony Teieqas qoença sess.2024
ammo - Rebenodolgmeça Paraná

Extrato de Termo Aditi
Contrato Administrativo nº, 49/2022-PMRBI

Tomada de Preço Nº 4/2022-PMRBI
Quarto Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contentante. MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de ducito público interno, neste sto devidamente
representâdo pelo Preftsto Municipal, em pleno exercício de seu mandato é
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

o para Publicação

Contrateda: SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, inserita no CNPJ sob nº
03.752.850/0001-55, com sedo ná Rua Sete de Setembro, nº, 3835, Centro,c Chopinzinho, PR, representada pelo seu

HEL ZANESCO, portador da Carttita de Ide:
PYPR e snsetito no CPP/ME sob o nº,

objeto do
de 22 de dezembro de 2025 até 21 deato por mais 90 (noventa) d'

março de 2026
mca de Assinatura: 19/12/2025

PREFEITURA M AL DE RIO BONITO DO 1
CNP ve sa TrU0at-so

Re 7 de Setembro 720 Cenro
assua ooo Ro Banho do Iguaça

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato nº, 115/2073-PMKBI

Concorrência Eletrônica nº. 02/2023-PMRBI
Quinto Termo Aditivo - Acréscimo de Quantitativo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº
07.905.213/0001-72, situada ma rua Getúlio Vargas, 132, Centro, CEP
85340-000, Rio Bomto do Iguaç, PR, neste ato representada pelo Se
VALDECIR DE PIERI, residente e domiciliado na rua Getúlio Vargas, 132,
Centro CEP 65,340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrito no CPE sob on, e portador da céduia de identidade nº
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de metado contrato, em decorrência de evento climático extremo, classificado como
tornado, o qual or v 8 desuuição de obra ainda não conciuida
contome constatado no selau amento elaborado pelo
Departamento de Engenharia. A n a 7.64% (sete
virgula sessenta e quatro por cento) do valor
O VALOR: Em virtude da solicitação de acréscimo.
coniratuat, o montante de R$ 410.041.13«trezentos e dez n
reis € itexe centavos), pastando o valor total contratos) de R$ 4.057.974,00
(quatro milhões, cinquenta « sete mil e novecentos e setenta reais) para R$
4.368.021,13 (quatro milhões, trezentos « sessenta € oito mil, onze reais e
treze centavos). Data de Assinatura: 12/01/2026,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Mus de Seb ão Comes
usmsoo Ala Bana do lgusço

Telas qrenç2 s652.1123
Paraná

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL (DISTRATO)
Contrato nº; 10172

recesso Ademiistralivo 1º: 12472024
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. pessoa
jurídica de direito público ineo, mese xo devidimene representado pelo Prefeso
Municipal, em pfeno excreício de seu mandato « funções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contruada: EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS - LTDA, pessoe jurídica de direito
peivndo, inscrito no CNPJ moh 0 nº $3.749.94610001-15, com sede na Rua Santa Maria,”
3501, Industrial, Roslezw'PR. CEP- 85720-006, doravante desigoado CONTRATADO, nos
ato represeutado pole Srán) ALECSANDRO COPATTI, inseto no CPFMP soh 1r
054.365.089-30, portador da caneira de identidade exe! nº 8.162.859.
Objeto do Curtiato: Execução de abas de seform « revialização da área exterra do Centro
Estuda Rio Bonita do Iguaçã - CERBI
Objeto da Rescisão: Rescisão amigável do Contrato sº 101/242
Justificaiva: À rescisão decorre de fato superveniente e imprevisível, consistente no tomado
ocunrido em 07 de movembry de 2025, que causou danos estruturais de prande proporção nx
“unidade escolar, mvisbulizando a continaidade ds execução da obra mos moldes oraginalencase
pactudos, em razão da necessidade de reconstrução emergencial c reavaliação técnica
tera da área stimpida.
Fundamento Legal: Ar. 137, inciso e at 138, inciso 1, da Lei é 14 133/2021.
Penalidades: Não há aplicação de multas ou sanções às partes,
Desa da Assinatura. 15 de dezembro de 3025,

PREESTURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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EXTRATO DO CONTRATO Nº Ga/a026-PNRBIINEXIGIBILIDADENe 012020 -PMREI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BOMTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná posa uísca de rot púsico,Into ns CNP) ve o 1º 08.807 T7GIOOG19, co nada na Preutur Murcipal, Iorizada ut Bia 7 do

Sexembro, 720, Basto Cento« CEP. Desa o represaiado pelo Preto 8º SEZAR AUGUSTO
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigârcin deste contrato é ce 93 de janeiro de 2026 até 12 de janeiro de 2027.
Pego único. Eso comteo & do lemaciro contro, grato, pagará ser poogado

ogiaamenia, rospodacia a vigância máxima decaral, nos termos do Art. 107 da Lai Fociaral nº
Tatas de aoat
ororo

Comarca de Loranjoas do Sul, Paraná
Rio Bono do Iguaçu - PR. 13 de jansito de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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EXTRATO DO CONTRATO Nº ON/202C-PMREI
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23%2925-PMRBI

Contratanto

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOE RO BON IGUAÇU - PR nes nuas
Eai 8: GrimFe meia pgto gu | rs Am: e,
Bento dou Do Preso Gras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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